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Encaminhamos em anexo, cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Ns

10/2021, que entÍê si celebram o Município de Congonhas - MG e

Associação dos MunicÍpios Mineradores de Minas Gerais e do Brasil - AMIG,

para ciência e controle.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRTMETRO TERMO ADITWO AO CONVÊNIO N" 10/2021' QrrE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGONHAS- MG f' A

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS MINERADORES DE MINAS

GERAIS E DO BRASIL. AMIG.

oMunicípiodecongonhas,cNPJn.l6.752.446t0}0l-02,comendereçoàPraçaPresidenteKubitschek'135'

Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUMCiPIO' neste ato representado pelo seu Prefeito' Sr'

cláudio Antônio de souza, inscrito no RG n" M-1.652.882 e no cPF n' 314.756'986-15 e â Associâção dos

Municípios]VlineradoresdeMinasGeraisedoBrasil,doravantedenominadaAMIG'CNPJn.

25.701.780i0001-28,comsedeàRuaMatiasCardoso'nc11'Toandar'BeloHorizonte'MG'nesteato

representada pelo seu Presidente, SR' JO§E FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA' resolvem

celebrar o presente Termo Aditivo ao convêrio n' 10/2021, celebrado entre as part€s para defender os

interessesdaarrecadaçãomunicipalnosrepassespelaexploraçãoderecursosminerais,emvirtudedas

CONSIDERAÇÕES a seguir traçadas, regido pelos seguintes termos:

CONSIDERAÇÔES

l. A Assembleia Extraordinária da AMIG ocorrida no dia 30 de janeiro de 2018' conforme ata devidamente

registradanocompetentegartório,decidiu,porunanimidadedosassociadospresentes,alteraroEstatutoda

AMIG no sentido de estabelecer novos critérios de filiação, participação em cotas e contribuições mensais à

entidade, a fim de estabelecer uma dinâmica de su§tentabilidade da AMIG;

2. A Assembleia Extraordinária da AMIG ocorrida no dia 30 dejaneiro de 2018, conforme ata devidamente

registradanocomPetentecartório,decidiEporunanimidadedosassociadospres€ntesaprovarplanodeação

que importa, necessariamente' em um redimensionamento da estrutura da AMIG:

3.AAMIG,nosúltimosanos,vemseempenhandodeformaextraordinríria'nasesferasadministrativas,para

que seja reconhecida a corretâ aplicação da legistação que rege a CFEM' empeúo este que culminou em

fiscalizaçõesqueproporcionaramoaumentodasreceitasmunicipais'alémdaaprovaçãodaLeiFederal

|3.s4olzolTquerepresentaumnovomarcona§relaçõesinstitucionaisentreosmunicípios,osórgãosde

controle e fiscalização das atividades minerárias do país e das empresas mineradoras;

4.ÉincontestávelporpartedetodososMunicípiosassociadosanecessidadedeseampliaraatuaçãodaAMIG

na defesa dos interesses dos Municípios mineradores, criando uma reserva financeira paÍa atender ao custeio

dedesP€sssdemaiorvulto,taiscomoacontrataçãoemanutênçãodeconsultoriasespecializadasede

exgelênciareconhecida,estudostécnicos'realizaçãodeeventosespecíficos,suportestécnicosaosMunicípios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Associados etc., tudo a subsidiar a luta constante da AMIG pelo respeito à legislação minerária e seu

aperfeiçoamento, buscando atender aos interesses dos e Municípios mineradores associados;

5. As disposições estatutárias e as obrigações do MUNICÍPIO e da AMIG estabelecidas no Convênio No

1012021, autorizam e são integralmente compâtíveis com o objeto do presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A cláusula 2' e) do Convênio N" l0/2021 passa a vigorar sob a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔES DO MUNICIPIO

O MTINICÍPIO obriga-se a:

e) pagar a contribuição mensal previstano aÍt.23 do Estatuto da AMIG, mediante boleto bancário,

todo dia l0 do mês em curso, no valor mínimo mensal de R$ 13.232,18 (treze mil, duzentos e

trinta e dois reais e dezoito centâvos), com recursos da conta orçamentâia constante da cláusula

quarta deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - A cláusula 5 do Convênio No 10/202'l passa a vigorar sob a seguinte redação:

5.2) As despesas decorrentes da contribuição devida pelo MUNICÍPIO à AMIG, a título de

contribuição de associado, são estimadas num montante total de R$ 158.786,16 (cento e

cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e seís reais e dezesseis centavos) para o ano de2022 e

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Ficha: 2 I ; órgão: 05; Unidade: 01; Função:

04; Subfunção: 122l, Programa:0002; Atividade: 0.008 - Contribuição Associação Municípios

Mineradores; 3.350.41 - Contribuições; Fonte: 00.

CLÁUSULA TERCEIRA - A cláusula sétima do Convênio N" 10/2021 celebrado entre as partes passa a

vigorar sob a seguinte redação:

1..
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CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA

Este Termo Aditivo é firmado pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de sua

assinatura e será prorrogado automaticamente pelo mesmo período, independente de Termo

Aditivo, caso o MUNICÍPIO não comunique tempestivamente à AMIG a sua desfiliação, nos

tennos da cláusula Nona Convênio N" l0/202 l.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E DO VALOR TOTAL

As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão por conta da respectiva doÍagão consignada

na Lei Orçamentária Anual e autorizada pela Lei N'4.042, de21 de dezembro de?021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA QUINTA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio, que ficam aqui ratificadas.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 22 de março de 2022. t1

^1,
Jose Fernando parecido de Oliveira

da AMIG

A./L-'1,

)'
Cláudi ntônio de

Prefeito Municipal de n has
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PLANO DE TRABALI{O 2022

T . DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO
a Presidente Kubitschek - I35 - CentroP

CNPJ:
t6.'t52.44610001-02

CEP:
36.415-000
CPF:
3 | 4 .7 56 .986-15

CNPJ:
25.701.780/0001-28

CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRÁIS

Rua Matias Cardoso - I I - 7" andar - Santo A ostinho

3 . DESCRI O DO PROJETO

TELEFONE:
327s-3',770

PEzuODO DE EXECUÇ
INÍCIO: assinatura do termo aditivo
TÉRMNO: 48 arenta e oito meses

MUNICÍPIO DE CONGONHAS
KtJ O/ENTIDADE

UF:
MG

MLINIC PIO
Con onhas

CI:
M-1.652.882

NOME DO RESPON
DIO ANTÔNIO DE SOUZACLAU

ASSOCIAÇAO DOS
GERAIS - AMIG

MUNICÍPIOS MTNERÀDORES DE MINAS
RG O/ENTIDADE:

CEP:
30.170-050

UF:
MG

MLTNIC PIO
Belo Horizonte

Contribuiçáo mensal de associado à AMIG - Ano de 2022
T TULO DO PROJETO

4 - IDENTIFICA Ão Do OBJETO
Contr ibui ão à AMIG ara uea entidade atue na defesa dos interesses e direitos do muniçí IO

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS
a) Oferecer suporte aos Municípios Mineradores para defender os seus interesses;

b) Debater a §ustentabilidade do setor minerário e as suas interferências nas questões ambientais' econômicas (

sáciais, a inserção de novas tecnologias e o desenvolvimento das comunidades locaisi

c) lntegrar os Municípios Mineradores Visando o foftalecimento político. Econômico e social;

d) Sustentar e buscar novos acordos de cooperação técnicas, projetos com instifuições públicas e privadas;

e) Participação em eventos onde os Municípios possam se beneficiâr;

0 criar e incentivar parcerias com o DNPM, para influenciar e fomentar mudanças da metodologia d

arrecadagão da CFEM;

g) intensificar o apoio às cidades paÍa a diversificagão da economia;

h) Buscarjunto ao DNPM novas fiscalizações;

i) Influenciar a criação de bancadas e comissões no senado e na câmâra para apoiar as ações dos municípic

E - NTIPES OU FASES DE EXECU o
Fase: I
Início: assinatura do termo aditivo
Término: 48 meses a contar da data de assinatura ,/,

orri?M:,

I

ENDEREÇO:

VEL:



2

Participação:
o MI-JNICIPIO arcará com o valor mensal de R$ 13.232,18 (treze mil, duzentos e trinta e dois reais e dezoito

centavos) que será repassado à AMIG, num valor total de R$ I 5 8.786,16 (cento e cinquentâ e oito mil' setecentos

e oitenta e seis reais e dezesseis centavos).

As demais despesas para a consecução do presente convênio correrão por conta da AMIG'

7 - CRONOGRAII1A DE EXECU Ào TA _ ETAPA OU FASE
DÜRAÇÃO

\II\O

48 meses

8 - PLANO DE APLICA o _ CONCEDENTE . 2021
VALOR INVESTIMENTO:

RS158.786,16

9 - CRONOGRAMA DE DESE MBOLSO _ CONCEDENTE
J1]N

R$ 1 3.232,1 8

DLZ

R$13.232,18

10. DECLARA Ào Do PRoPoNENTE
Declaro. pam {im de prova junto ao mun icipio de CONGONHAS, Para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualque;

débito em mora ou situação de inadimplênc ia com o Tesouro Municipal ou quaIquer órgão ou entidade da Admin israçã(

Pública Municipal, que impeça a Íansferência de recursos financeiros oriundos de dotaçâo consignada no orçamento d(

municipio. na forma do Plano de Trabalho
Congonhas, março de 2022

Proponente

Congonhas. março de 2022

DEFERTDO
Congonhas, maryo de 2022

O termo encontra guarida legal:
al ( )d) Previsâo leeal : Lei N" 4.!42 de 2l ll2/2021

ui ô(i P.eulsao ori zmentÁria 7L 1 L
.i i ó R..urror financeiros í4 Lq
dj i)1 Compatibilidade com a LDorLóÇ
e) (-.{ Compatibilidade com o PPA n[üí

José Femando Aparecido de Oliveira
Presidente da entidade

II - PARECER DO CONTNOU INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS

DEFERIDO w ) INDEFERIDOO

Carlos Magno de

Controlador C

''CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

INDICADOR
Fisrco

ESTITIATIVA CT:STO

r\ÍctoUNÍD QI-ANT.I VL. TOTÀLvL.
UNITÁRIO

ESPECIFICAÇ oIIEt À ET.\PA

assinatura
do termo

158.786,16Conforme
cronogmma

Contribuição1.1l

DOTA
Ficha:

T RRo ENNlo ÇÇA
aou bS0e)0 U n dad funçr2 gao

tri
tt ao S ocS8 C no btriedad 0 00 açaoti çaPro am

F no te 00Soeil bu5J 40 CoJ11 reseradoo MSun cM

IíAtABR]\IARFEvJA\I\{ET\/ETAPA
R$ 13.232,18R$13.232,18RS39.696,54

NOVOLiTSETAGOJUL
R$13.232,18R$13.232,18RS 13.23r,1 8RSr 3.232,18RS13.232,18

12 - APROVA O DO CONCEDENTE

Tào.rd. Lrât' alvtÍLla!
PrGt róor Gr.-r.É !À}t&*

ta..rlqrL 20t::rtco
oÁâttc 124.{2

Prefeito de Con onhas

22;I1 04,Função:

0002;
1

1
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al N" 2.900/2009 - Ar.*O 12 n-" 2910
o de 2022 - Diário Oficial Eletrônico criado ela Lei munCo nhâs 22 de Ma

o DE MINA
IO DE CO

sExro rERMo ÀDrrrvo Ao rERMo DE cor*"H^gàB§r,$'í'rttófh,Y"'."-:UHo MUNIciPIo DE coNGoNHAs E A A§socIAÇÃo

paíiciprs: MUMCIPIO DE CONGONHAS, inscÍilo no cNPj §ob o no. 16.752.446/0001{2' com s'dc !a Praça PÍcsidcíle Kubit§ôhck' 135' C'ntso'

ConsonhasruG, Íqprcscntado por sc' pnfcíüà-ülõõ'"iiiôi!12 ór SOuz,c, po;àoroo nG n'. v'i esz gez 
" 

ao C?F n" 314 ?56 986'15 e pclo S'crcrário

Muúicipat dc Educaçào, eodrigo srtva r"raràcs, ponador do MC CpF 095.913.256-22, ;À-sócútÀo coNcoNrmNsE DE ARTES - ACART' inscrita no cN?J

sob o í. 0?.s63.50r/ooor -zs, 
"on, ""a" 

n" iiàtàfiii"-il;ü.;;i. ii;, ,;;i;: c""*, õoruofu'"wc' Í.pr6enEda por.sua ircsidenlc' suzERLY soÀREs

VITÂL, inscri* no RG n". Àa-r.sos.zse - sóifr i" õii *. ir:.i:z.oóe-91. objcto: propiciar-o aprimoomcnto intclccua! do cducando tomando-o aplo 
' 

pcnsar'

asir, cda! c üvcr cm sociedâdê, p"*td;;';;;;;g"À-i-J***rri-"""j i"ài'ió;i; coictivo dos êlunos da cducsção básica do Municipio; 
'lém 

da

pÍoEogêção dô vigência c ao ,ep"""" ac ,*o" v"tor Totd;ú 6s2.398,52 (.air""n,o, . Ji "nú 
áois mil, trczcntos c novcnta c oito rcâis c cinqucnla 

' 
dois c'ítavos)

DoBção OrçsmmÉriâ: Orgao: t+, uoiaaoiiú, itnçio, rz, Sutn,nçào' r:n, proerârns,-õôi3, Àtividadc: 0.070 - Parccrias com Enlidadcs - 5EMED' 3 3 50 41 -
conEibuiçôcs (Fich.: 465), 4i.50.4I - conlntuiçõ. (Ficha: 466). vigên"i", .,e_s l,a"-ã""ãúlo ã" io». congoniras, zl de março dê 2022 cLÁuDIo ANTÔNI9

õi iOUZ,t - irctcito Municipal. suZERLY SOARES VITÀL - Presidentc da ACÂRT'

ESTADO DE MINAS GERAIS -

MI'NICiPIO DE CONGONIIAS

pRrMErRorERMoADIrrvo Ao coNvÊxroN'0r0n021, tH*rffiS".B:'r?ffi3#J:'iHB"*c'oNHAs 
-MGE A À§oclAÇao

Panicipo: MTNICFIO DE CONCONHAS, iosctito no CNPJ n'.16 752.446/000142, cottr scdê oa Praçê Prrsidarc Kubirschck', n' ll5' cêntso'

Congoihas/Íng, rcprca.ntodo por scu prcrctã,'c-tiu'dio-r,itonio ac So.,?", -ponnd* 
oo iC n;ü'r.Oii.g82, CPF n" 314 ?56 986'15 c pclâ S'crctália MunicipÀl dc

covemo, Simôoia Mari! dc J""us MâtdhÃn, poÍtdora do CPF no 068 .122.126'19.c Ài*iaçao aos Muíicipios Mi,cradorcs dc.Mioss Gcrais - ÀMIG CNPJ n'

25.?01 .786,t600 I -28, com sêdê à n* frfanf óJJso, nl lI, ?' shdât, Bao Horizonrrvô, rcpresantada pilo sêu k6idcntc'-Sr' José Fcmsndo ÀpÚccido dc

oliveir.. Objcro: *rabctccimcnro a. "*o.:riã-ãà"1 
p;"" ;.n zl ao.e$;r;'àa Àüiô p',g à ano dc 2022' vigêlcia: 

'té 
lo/02't026 valori RS

i?3.06g,32 (canro c scrcna c uà mit, scssãü I oito ,çais i t ina c aois ccnt""o9 p"ru o-rno dc 2022. Dotâção o!§am.n!ána: Fichs: 21: órgàol 051 unidâdc: 0l;

Função: 04: subÂu,ção: tzz; proe,"rna: ogültiriúiió.ooe - c".t iuuição Associação M\rnicíDios Min.Íadores. 3 350.41 - con§-ibuiÇõcs; Fotte: 00 congonha!'

2l de Íoâtço dc 2022. Cláudio Àntôuio dc So-t]ài*f"iio á" ôongonhu,. fo;é iemando APüccido dc Ohvcira' Prcsidcnlc dâ AMIG

ESTADO DE MIlr-AS GERÀIS
CÍPIO DE CONC,oNUA§MUNI

I'TER}TO ADTTIVO AO TERMO DE COLABORAçÃO N'01/202I, QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNICiPIO DE CONCONHA§ E A

ASSOCIAÇÃO CO MU,\_TTÁRJA VIDA NOVA

paíicipês: MUNICbIO DE CONGONHAS, inscrilo no CNPI sob o n.' 16.752.446/000I '02, com scdc à Praçt Prcsidcntc Kubitschck' 135' Ccn§o'

congonhavMG, repr*cnudo por scu prcfcii, õti,ra-io e*anio a" souza, ,nsc.ito no nG i.i v-1.652.882 ; no cPF n " 314.?56 986-i5 c pclâ secrctátiâ MunicrPsl

dê Descnvolümcmo c A§§istência social, Libênld llmrrquê Guena Souzs, insc;ta no no n"' MG 3 182 358 c no CPF n" 4?5 855 10ó-59 c a ASSOCTAÇAO

coMuNTTÁNA VIDA NovA, io.cria io-ôff-rou-o n..ol.tsq.ss t l'ooo t -lg, àm scac na Àvcnida Govcro.dor Bia§ FoÍtcs' 284' Bêino !ârDaltinc'

congoú.sfic, reprÊsentada por sua prcsidã.:ü;;; i**r"rtiú, porrraora a'o ôei n". 796.869,906-t5 . obj.toi rcadc4urçío do Plúo dc TrÀbalho d(

TsrÍío dc colaborâção oot/2ozt, mantcnoo as ácÍ!si6 cláusulas iúslrçrsaas. 
'Congontras, :l àc mslço dc 2022, Cláudio Ántônio dê Souza' Prcfcito dc CoíEonhas

Ma;íÇtc CasEo Montcito, kcsidêntê dÂ Associação Comunitália vidâ Nova'

ESTADO DE MINAS GERÀIS
MI.NiICÍPIO DE CONGONHAS

EXTRATO DO SEGUT\'DO TERMO ADITWO AO CONTRATO NO ()()V2O22

RaêquilibÍo Econômico Financsir§. conEatsala: Rcde Rcta LTDA, sediadâ à Avenids Julia Kubitschek, X7, ccítro' congonhas-Mc, lnscriB no CNP

nr5.1j6.454/ooerrr4. objlto, pêm66. r;:li.-i". ri...*.r:-a" o varor unitrrio Jo lit'o ds aâlolin. comum qtrê pâssaú.dê Rs 6.92 para R$ 7.57 o valc

clobaldcstcinstlum.nto;acnstgoot,tciá;;iotii'"i'"nooot'oi'"olt"nutno'i""ntaios)'partabcsteciroivcículosoficiais'lscàmâÍaMrJnicipald
conÊonhâs. Ficam Íâtificsdas ss ddísis cláu$rlas do conttâto CMc oofnozz quc iao si 

"ontt"óâ'o 
* Pre§lnte iÍrstnrm'nlo ConSoúas' 22 dc Mâço ê

io'iiíá"."r ni"* Itácio. Prcsidcntc dr Mcsa DiÍltoÍa dâ cematÀ Muticipsl dc conSonhas- Mo'

ESTADO DE MINAS GERÂIS
MUNICÍPI O DE CONGONHAS

EST GEP-{IS

ToRNÀ§ENULAAPUBLICAçÀoDoSEGUNDoTERMoADITIVoAocoNTRAToN.PMc/014/2020

REAIZADA NO DúR]O OFICIAL DO MUNICÍPIO DIÀ 1O/OI/2022, DâtA: 22103/2022.

www.congonhâs.mg'gov'bí
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ado pela Lei municipa I N" 2.900/2009 - ANO 12 | N'2921
06 de Abril de 2022 - Diário OÍiciâl Eletrônico. criCo

SecrcEria dc Plancjamcnro e Gcslão -
Congoúâ§, 04 de Àbril

Árca dc
d.2022.

Compras c Lrcitações cclcbraÍ o contrato

Cláudio Anrônio de Souza' Prcfcito

RxrrFrcAçÂo Do ?RtMElRo TERMo ÀDtrrvo Ao coNvÊNto 
ülà'jii,ll8^ ^tttlAÇÃo 

Dos MUMcÍPIos MrNERÁDoREs DE l\'{lNA

Psíicipcs: MUNICÍPIO DE CONGONHAS' c

onde se lê: Valor: R§ t?3.06E.32 (ccnto e setenta c tÊs mil'

sctccer,tos c oitcnta c scis rcais c dêzasseis ccolavo§)'

âAssociaÇâodosMunicipiosMincradorcsdcMinascqais-AMlG.Napublicação'dodia2,032022'
lc3:'";:H";t;;;"; " 

a"i. ""***1, 
r"i"-.": valor: Rsls8 ?86'16 (ccnto c cinquêntÂ c oito mil'

Paícs: FUMCULT x Aurum Mução c Evcnlos Ltda- _

Financeiro - Rcpactuâção. Vslor total: t{§2?4 83t'68 (düzcnlos

b"ãça",ú.lsr.oôlle.oi4. LâÍra Méreia Brazil f,luartc DiLr de casro'

OITAVO TERITO ADITIVO AO CONTRATO N' FUMCULT/: 005/201t

ME. PmrÍogeçào dc pr.zo dc vigência: dc Il/OlAO22 à 10/052022 R'cqüilibrio Econômico'

ê iatcrrta e qu6tro mil, oiloccnlo! c mnta e oto Ícais c sesscnta c oito ccitavos)'

06t04D022.
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EDITAL DE CONVOCAÇÀo DA JtÍIirA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INIRÁÇÕES DE CONGONHAS/MINAS OERAIS -

JARYCONCONHAS
pclo prÊscnte êdital, o prcsidcnrc atâ Junta Administradva dc Rccursos dc Iniisçõcs - JARVCongonhss_MG, Renalo da sil!iâ ['iocs convoca os membÍos

u,uiu....,upr"i,l,no,*o**'*rlii?i.?h,,#',r'ntlurol::**slt'i:.:}ltlUitlt'f;ir6:*'"r.".'"*q':'tffi#
MuniciDais dê ConSonhÀs. quc scrü rcallza(
public; ê Dêfcsa civil e sociar da kcfcrtunfetàg"irrr"'* ,"gri",. 

""a"r"ço' 
.ru"nra'"iitã i1rüitt"i,.r' i; zlo(*"*1, centro congoúa§' Minas Gcrai!'

Racursos a sercm jülgados

oBs. Em tiÍtudc à ncacssidadc da âdoçâo dc medidas prcvênrivas de.conrágio c cnÊcnrÀmmlo da Pandêmia do co\4D_l9 os rccorren

nori'cados do rcsurrsdo arr.v6 d. coícspoú;"á;" . plriri""çá"i" pagi"" oficisr do Muniçipio: hnps://www congoúas mg gov Dr

tes serão

Renâto da Silva Lopes
Prêridente JerVCongonhs§_MG

PROCESSO-JARI

Processo JaÍi/Congonhas I E/2022
cLÉÁ cosrÁ FERREIRA VIEIRÂ

Proccsso Jú/Congoúas I 9/2022
PAULO HENRIQUE JOSE D DE BRITO

Processo Jú/Congoúa§ 20/2022
EURO TRANSPORTES LTDA

PORTARIA N.'PMC/2?ó, DE 4 DE ABR]L DE 2022

Exon ra Asl.3sor lll.

o 
'REFEIT. 

DE coNGoNH^s, usrndo das atlibuiçõca quc lhê conferc o sí. 89. inciso t, t-ci o.8ânica do MuniciPio, ' 
tundammtado na L'i n'"

2,55?, d. 12 dê dÇzeÍrbrc dc 2005 
' 

dcmsi§ 8lt.Íaçõã'

RESOL\TE:
À]i"'ái,"n",*"cráudiasantan.Pcixotodocsrgo.m.coÚis§ãodêAs3êssorlll
en. Z" AÍo porrôti. *m 

'm 
ügôÍ oâ dat' dê §uâ Publicsção'

Congoú8s,4 dc âbril de 2022'

mg.gov.bÍww!v.congonhrr

ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTADO DE MIi§AS GERAIS

ESTADO DE MINA§ GERAIS

ESTADO DE }IINAS GER{IS

l


